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RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização  IGH 

CNPJ: 11.858.570/0005-67

Contratado: Sandro Silva  Sociedade Individual de Advocacia.   

CNPJ: 26.633.509/0001-65  

Do Objeto: 

Prestação de serviço de representação e atuação jurídica ad judicia et extra. 

Unidade: 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes  MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, 

Goiânia/GO, CEP. 74.640-210; 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

R$14.000,00 (quatorze mil reais) bruto mensal, conforme o anexo I  edital e termo de 

referência e anexo II - proposta de preço. 

Vigência: 

03/10/2022 e 03/10/2023 
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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede à 

Av. Fuad Rassi esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goiania/GO, 

CEP.: 74.653-100, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, 

advogado, portador do documento de identidade sob o nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante 

denominado Contratante, e SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 26.633.509/0001-65, com sede à 

Avenida Paranoá, Quadra 17, Conjunto 11, Lote 04, Paranoá, CEP: 71.571-711, Brasília/DF, 

representado neste ato pelo Sr. Sandro Pereira da Silva, inscrito no CPF nº 797.845.691-91, 

doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 10-5028-SERV-10-2022 

NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

I. O Contratante, mediante contrato de gestão nº 001/2013, firmado junto à Secretaria da 

Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula 

segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade 

no atendimento prestado aos pacientes; 

  

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única 

e exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da 

prestação de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

II. A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo nº 005/2022-GO, tendo 

o Contratado oferecido a única e melhor proposta. 

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 

o Contratante em suas necessidades; 
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IV.  O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes 

institucionais estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da 

informação, programas de integridade e garantir que realizará acompanhamento das 

atualizações e regras institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e 

condução destas práticas em sua rotina operacional e técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de representação e atuação 

jurídica ad judicia et extra para assistir à Maternidade Nossa Senhora de Lourdes  MNSL, situada 

à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, CEP. 74.640-210. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 03/10/2022 e 03/10/2023, admitindo-

se a prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará o valor de R$14.000,00 

(quatorze mil reais) bruto mensal, conforme anexo I  edital e termo de referência e anexo II 

proposta de preço. 

CLÁUSULA QUINTA  DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º 

(quinto) dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de 

faturamento, chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá 

até o dia 20 (vinte) do referido mês. 
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I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal 

do Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como 

das certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

II. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido 

destaque de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento do 

faturamento. 

III. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula 

Quinta, seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5º (quinto) 

dia útil à prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer 

acréscimo no valor, seja a que título for; 

IV. O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade 

do Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

V.  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do Estado de Goiás. 

VI. O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja 

atraso em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 
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VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando 

aplicável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na 

qualidade de Anexo II;

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados;

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos 

serviços;

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços 

objeto do presente contrato;

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização 

completo, segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH 

da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir 

no andamento dos serviços contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de 

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos 

respectivos vencimentos, os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre a prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo 

apresentar, de imediato, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 
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sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão do pagamento decorrente 

das obrigações contratuais;

VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao 

Contratante pela inobservância dessas obrigações;

IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato;

X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras 

de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 

que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

XIII.O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou 

dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas 

devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária 

pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento do faturamento. 

XIV. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, 

direta ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que 

contratados pelo Contratado.
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XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em 

tempo hábil; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do 

Contratado às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente 

identificados;

III. Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada 

em tempo hábil; 

CLÁUSULA OITAVA  DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais 

contratuais, nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas 

de segurança patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, 

conforme disposições a seguir: 

I.  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor 

global do contrato. 

II. As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação. 

III. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

nesse contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene 

e Medicina do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a 

responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar à Contratante em 

consequência de inadimplemento das cláusulas pactuadas. 
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CLÁUSULA NONA  DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante

a contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, 

desde que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

I. O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante

por mais de 60 (sessenta) dias. 

II. Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado

com os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de 

indenização por perdas e danos, sejam estes morais ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

I. Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços 

com o Contratante; 

II. Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

III. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

IV. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente 

e emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou 

prestadores de serviço, seja por ação ou omissão;
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V. Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do 

objeto previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de 

paralisação das atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da 

cláusula nona. 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e 

certos e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar 

pessoas que não sejam seus profissionais. 

I. O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços 

contratados, salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em 

cada caso a responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, 

salvo com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

III. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao 

Cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, 

expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento pela cedente de todas as suas obrigações contratuais.  

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18  

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados 

conforme a Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD  Lei Geral de Proteção de Dados) 

de acordo com as leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se 

necessário ou aplicável a outros países, considerando também as regras e obrigações legais 

locais correlatas, valendo-se para este contrato e incluindo também dados anteriores que 

possam já existir em nossa base de informações para proteção. 

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados 

estarão disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e 

interação, e que poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de 

melhor atender as necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento 

legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada 

sempre que julgar pertinente. 

II.  Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca 

do conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos 

seus direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer 

tempo ao e-mail dados@igh.org.br. 

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por 

estes tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste 

Contrato, todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à 

Contratada, imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na 

necessidade de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

IV. A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente 

do descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a 

Contratada por eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da 

inobservância, pela Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 
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V. Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional 

se refere aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte 

deverá, conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas 

que comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; 

(ii) não houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA  DO USO DE IMAGEM  

Fica acordado entre as partes: 

I.  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não 

afete a moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do 

Contratado para fins exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar 

quaisquer benefícios ou campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem 

como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia 

escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, públicos ou 

privados, por um período de até 24 (vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada 

de anuências. 

II.  A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, 

corredores internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das 

atividades dos funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. 

Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na 

identificação de possíveis irregularidades. 

III.  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar 

expressamente em documento próprio a ser solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 
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I.  O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular 

de meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas 

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

II.  O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus 

empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos 

desempenhada, conforme determinado por legislação específica se for necessário. 

III.  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da 

alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas 

custas seguro de acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste 

CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em 

relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo 

se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

também as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja 

devido pelo CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de 

ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus 

empregados. 

II. Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 
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Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

III. O(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos 

salários dos empregados do Contratado que prestem serviços para o 

Contratante, somente liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento 

dos salários ou acordo entre as partes.

IV. O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o 

Contratante figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de 

empregados ou prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores 

reclamados na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes.

V. O(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados 

por empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

VI. Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§1º

TRD (Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores 

históricos da retenção. 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima, alínea , perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA DA ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 

§1º   O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de 

suas Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das 

Informações de Propriedade Exclusiva dela. 

§2º     Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-

las, bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas 

respectivas partes responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações 

acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio 

a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao 

cumprimento das obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização das 

informações confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, 

salvo as previstas e indicadas em nossa política/contrato e em benefício das partes. 
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§3º  A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que 

não liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a 

manutenção e subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de 

informações caso demandado. 

§4º  O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às 

técnicas adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além 

das leis e normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar 

os melhores padrões aplicáveis. 

§5º  O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem 

como Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem 

expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação 

também ao Programa Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões 

éticos e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA. 

§6º  O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de 

segurança da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança 

da Informação, correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da 

República Federativa do Brasil correlatas ao tema. 

§7º  Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue 

com autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para 

ordenar e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8º A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 

1.601/2011, que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente 
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gratuitos, atendendo a política de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a 

cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da contratada;

§9º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer 

vínculo societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário 

entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras 

das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade 

a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a 

si vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 

responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo 

responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar 

imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora 

do dano.

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA  DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio 

de 30 (trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 
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c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por 

descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das 

partes, que não seja sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse 

sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f)

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de 

indenização de qualquer natureza. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será 

obrigação comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. 

Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração 

correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA  DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e 

garante que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a 

assinatura manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada 

por meio de plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade 

verificáveis e atenda ao disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação 

que venha a substitui-la).
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos 

serviços prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

I.  O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo 

Diretor Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato; 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 

CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou 

futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia/GO, 03 de outubro de 2022.

______________________________ 

Dr. Joel Sobral de Andrade

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

__________________________________ 

Sr. Sandro Pereira da Silva 

Sandro Silva  Sociedade Individual de 

Advocacia 

Contratada 
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Anexo I  Edital e Termo de Referência 



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

20



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

21



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

22



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

23



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

24



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

25



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

26



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

27



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

28



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

29



CONTRATO Nº 10-5028-SERV-10-2022- NSL CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH 

E SANDRO SILVA  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.

__________________________________________________________________

30 

Anexo II- Proposta de preço
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Comissao de 
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PROCESSO SELETIVO N2 005/2022 - GO

0 Institute de Gestao e Humanizafao - IGH, torna publico para conhecimento dos 

interessados, que realizara Processo Seletivo objetivando a contratagao de empresa 

especializada na presta^ao de services juridicos de representagao e atua^ao at 
judicia et extra em prol do HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU, registrado no 

ONES sob o ns 2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiania - GO, 74125- 
120; HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - HUAPA, registrado no 

CNES sob o n5 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomfnio dos 

Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP 74.949-210, MATERNIDADE NOSSA SENHORA 

DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES sob o n^ 2339080, com sede na Rua 230, 
s/n, Setor Vila Nova, Goiania - GO, CEP 74.640-210, todos atualmente sob gestao do 

Contratante em convenio com a Secretaria de Saude do Estado de Goias, conforme 

especifica^oes constantes dos Anexos deste Edita!.

1. DISPOSICOES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado sera regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retifica?6es;
O prazo de validade deste Processo Seletivo e de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicagao da homologa?ao do resultado final no sitio do 

Institute de Gestao e Humanizagao, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da; unidade 

correspondente.
Ocorrendo vacancia e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 

validade da selegao, poderao ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificagao, inclusive consultando o aceite da 

proposta do primeiro colocado;

1.1.

1.2.

1.3.

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO
Poderao participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condigoes e exigencias deste Edital;
Nao sera admitida a participagao de empresas, na qualidade de proponentes, 
que:
a) Estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiarias entre si, qualquer que seja sua forma de constituigao;
b) Estrangeiras que nao funcionem no Pais;

2.1.

2.2.
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c) Empresa suspensa de participar em licitafoes ou impedida de contratar 

com o Estado de Goias;
d) Empresa declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administra$ao 

Publica, enquanto perdurarem os motives da puni^ao ou ate que seja 

promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a 

penalidade;
e) Empresa que se encontre sob faiencia, recuperacao judicial, concurs© de 

credores, dissolute ou liquidagao;
f) Empresas que nao tenham o CNAE referente aos servi^os ofertados;
g) Empresa que esteja cumprindo pena de interdigao temporaria de direito 

devido a pratica de atividades lesivas ao meio ambiente;
h) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrative de Defesa 

Economica (CADE), de participar de licita^ao junto a Administra^ao 

Publica.
i) Sociedades cooperativas de mao de obra e/ou sociedade em conta de 

participagao (SCP);

3. DA REALIZACAO DO PROCESSO SELETIVO-SESSAO PUBLICA
As etapas deste processo seletivo ocorrerao em dia unico, com a 

apresenta^ao do envelope de Habilita?ao e Proposta de Pre^o para os 

services;
Os Documentos de Habilita^ao e a Proposta de Pre^os, deverao ser 
entregues a Comissao de Processo Seletivo, atraves de envio eletronico, pelo 

e-mail processoseletivo(5>igh,org.br. ou presencialmente, na data e horario 

abaixo especificados.
Eventual altera?ao no cronograma sera devidamente publicada no site do 

IGH.
0 envio eletronico, ou entrega pessoalmente, em data e horario divergente 

do abaixo citado ensejara o nao conhecimento da proposta.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

Prazo unico para apresenta^ao de propostas: 29 de setembro de 2022; 
Horario: das ll:00h as ll:30h
Local para entrega da proposta presencialmente: Sala da diretoria 

administrativa do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, localizada na 

Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiania - GO, 74125-120, Goiania/Goias.
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4. DA IDENTIFICACAO DAS PROPOSTAS
4.1. 0 e-mail ou envelope devera center, alem dos dados do proponente o 

endere$amento ao Institute de Gestao e Humaniza?ao - IGH, da forma 

abaixo:
AO INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH 

PROCESSO SELETIVO N9 005/2022 - GO

5. DA HABILITACAO
5.1. A etapa de Habiiitafao compoe-se de 03 (tres) subetapas: Habilitafao

Juridica, QualificagaoTecnica e Regularidade Fiscal;
5.2. Para fins de Habilita?ao Jundica, sera exigida a seguinte documentagao;

a) Cedula de identidade do representante legal da empresa;
b) Ato constitutive, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatorios de eleigao 

de seus administradores;
c) Cartao de CNPJ (Comprovante de inscrigao e situagao cadastral);
d) Certidao Negativa de Recuperagao Judicial e Falencia emitida pelo Poder 

Judiciaria com jurisdigao da matriz do proponente.
5.3. Para fins de Quallficagao Tecnica, sera exigida a seguinte documentagao:

a) Atestado de capacidade tecnica, fornecido por pessoa jundica de direito
publico ou privado, que comprove que a empresa participante executou 

ou executa os servigos correlates com o objeto deste edital e esta apta 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatfveis em 

caracten'sticas e quantitativos com o objeto do presente processo 

seletivo;
5.4. Quanto a Regularidade Fiscal, sera exigida a seguinte documentagao:

a) Prova de inscrigao no cadastre de contrlbuintes estadual ou municipal, 
se houver, relative ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goias, e 

Municipal do domicilio ou sede do proponente;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Servigo (FGTS), emitida pela Caixa Economica Federal.
d) Prova de regularidade relativa junto a Justlga do Trabalho atraves da 

Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.
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5.5. Os documentos poderao ser apresentados em copias sem autenticagao, 
podendo a Comissao de Processo Seletivo soficitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em copias autenticadas;

5.6. A nao apresentagao da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentagao de documentos ou1 certidoes 

vencidas, podera ensejar a automatica inabilita^ao do proponente.

6. DA PROPOSTA DE PRECO
6.1. A proposta devera ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em lingua portuguesa, com prazo nao inferior a 90 

dias contados da data de apresenta?ao, devendo ainda necessariamente:
a) Ser apresentada impressa e assinada, e se enviada por e-mail, em 

format© PDF;
b) Center todos os itens tecnicos de acordo com o Termo de Referenda 

(Anexo I), com seus respectivos pregos globais, inclusive todas as 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 

Processo Seletivo;
c) Center as especifica?6es tecnicas dos services e eventuais equipamentos 

de forma clara, descrevendo detalhadamente as caractensticas tecnicas 

da oferta;

6.2. A Proposta de Prego devera center ainda a identificacao da empresa 

proponente, com a indicacao do:
a) Nome empresarial;
b) CNPJ;
c) Endereco complete, inclusive CEP;
d) Telefone;
e) Endereco eletronico.
f) Declaracao de total conhecimento e concordancia com os termos 

deste Edital e seus anexos;
g) Quaisquer outras informacoes afins, imprescindiveis para a correta 

analise da proposta;
Serao desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este6.3.

Edital.
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7. DO JULGAMENTO E ANAUSE
7.1.Serao classificadas as propostas que estiverem de acordo com os criterios de 

avaliagao constantes deste Processo Seletivo.
7.2.Serao desclassificadas as propostas de pre?os:

a) Que nao atendam as exigencias deste Processo;
b) Que nao apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital;
c) Com pre^os excessivos ou manifestamente inexequfveis, entendendo 

inexequfvel proposta com valor inferior a 30% da segunda menor proposta 

apresentada;
7.3.Sera considerado "melhor prego" proposto aquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execufao dos servigos ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor tecnica proposta;
7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessario, eventual negocia?ao para 

obten^ao de conduces mais vantajosas, junto as empresas classificadas, a qual 
sera enviada ao e-mail constante da proposta apresentada;

7.5.A obten^ao de propostas substitutivas mais vantajosas importara na 

obrigatoriedade de sua apresentagao escrita e assinada pelo Proponente, nao 

cabendo qualquer direito de reclama^ao as demais proponentes.

como

8. DA PUBLICACAO DO RESULTADO

0 IGH publicara somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processes Seletivos, na aba correspondente ao 

presente processo seletivo.

8.1.

9. DO PRAZO PARA RECURSO

Apos a publicagao de resultado no link de Processes Seletivos, na aba 

correspondente ao presente processo seletivo, sera concedido prazo de 02 

(dois) dias uteis para interposifao de recurso escrito e encaminhado para o 

e-mail processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificafao das partes e 

razoes recursais, representa^ao legal, sendo este julgado pela Comissao de 

Processo Seletivo, e publicada no website institucional no link de Processes 

Seletivos, na aba correspondente ao presente processo seletivo.

9.1.

mailto:processoseletivo@igh.org.br
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10. DOCONTRATO

10.1. As obrigafoes decorrentes do presente processo seletivo serao formalizadas 

atraves da assinatura de contrato de prestagao de servi^os, do qual fara 

parte, independentemente de transcrigao, do presente Edital, seus anexos e 

a proposta do proponente vencedor, no que couber;
10.2. Apos a homologagao do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor sera convocado por escrito, para, no prazo de ate 10 (dez) dias 

uteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual;

11. DISPOSI^dES GERAIS:
11.1. E assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo,' dando ciencia aos proponentes, mediante 

publica?ao no website no link de Processes Seletivos, na aba correspondente 

ao presente processo seletivo.
11.2. E facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 

promover diligencias com o fim de esclarecer ou complementar a instrufao 

do processo;
11.3. Na hipotese de discordancia entre o quanto exposto no edital, termo de 

referenda e anexos, e as propostas apresentadas, valera o quanto descrito 

no edital, termo de referencia e anexos.
11.4. As decisdes referentes a este processo seletivo deverao ser comunicadas aos 

proponentes mediante publica^ao no website no link de Processes Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 

de comunicagao que comprove o recebimento, principalmente mediante o e- 
mail informado na proposta;

11.5. O IGH podera, a qualquer tempo que anteceda a celebragao do instrumento 

contratual e a seu exclusive criterio, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizagdes.

11.6. O prazo para eventual impugnagao ou questionamentos sobre o presente 

edital sera de 2 dias uteis, a fluir a partir da publicagao do edital no link de 

Processes Seletivos, na aba correspondente ao presente processo seletivo.
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11.7. Sera criada pasta especffica para o presente processo seletivo no link de 

Processes Seletivos fwww.igh.org.br). onde todos os andamentos, decisoes, 
resultados, recursos, e qualquer outro ato, serao publicados.

11.8. Os casos nao previstos neste Edital serao decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestao e Humanizagao - IGH.

Goias, 22 de setembro de 2022. 
Comissao de Processo Seletivo 

Instituto de Gestao e Humanizagao - IGH

http://www.igh.org.br
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TERMO DE REFERENCIA DE PRESTA^AO DE SERVINGS DE 

REPRESENTA^AO E ATUA^AO AD JUDICIA ET EXTRA 

(Unidades, Procedimentos T£cnicos e Memorial Descritivo)

1. OBJETIVO DOS SERVICOS

0 presente documento estabelece as conduces tecnicas minimas a serem respeitadas pela 

CONTRATADA para a presta9ao de representa9ao juridica ad judicia et extra em prol do 

HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU, HOSPITAL ESTADUAL NOSSA 

SENHORA DE LOURDES - HEMNSL e HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA 

DE GOIANIA - HEAP A, geridos pelo Institute de Gestao e Humaniza9ao - IGH, com vistas 

a preserva9ao da qualidade no atendimento prestado aos pacientes das unidades acima.

2. DEFINIC^ES

Face a necesidade de representa9ao juridica nos procedimentos instaurados pela Secretaria de
Estado de Saude de Goias - SES/GO; Gerencia de Avalia9ao de Organiza9des Sociais -

!
GAOS; Superintendencia de Gestao Integrada - SDI; Coordena9ao de Presta9ao de Contas - 

CAC; Tribunal de Contas do Estado de Goias - TCE/GO; Tribunal de Contas da Uniao - 

TCU; Ministerio Publico Estadual - MPE; Ministerio Publico Federal - MPF; Procuradoria 

Geral do Estado -PGE; Procuradoria Setorial de Saude -PSS; Controladoria Geral do Estado 

de Goias - CGE/GO; Coordena9ao Geral de Economia da Saude - CGES, bem como o 

acompanhamento epeticionamento nos processes administrativos e judiciais envetualmente 

gerados, e a especificidade da atividade para atua9ao nesses procedimentos, e necessaria a 

contrata9ao de escritorio de advocacia especialziado nesse area, a fim de salvaguardar os 

interesses do contrato de gestao, bem como apresentar as justificativas e documentos 

necessaries para o esclarecimentos dos fatos.
Devera o CONTRATADO reperesentar a CONTRATANTE perante os orgaos acima citados, 
bem em outros que tenham atividade de fiscaliza9ao afins, comparecendo em reunioes e 

audiencia, solicitando, quando necessario, a designa9ao de dia e bora para esclarecimentos 

dos fatos e apresenta9ao de documentos, responder a questionamentos, impugna9oes, 
presta9ao de contas e outros oficios, sempre buscando perante a CONTRATADA os subsidies 

necessaries.

1* SD: Service Diumo | SN: Servigo Notumo
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Caberd, ainda, a representa9ao da CONTRATADA perante os Tribunals de Contas, se fazendo 

presente as sessoes de julgamento, inclusive com sustentapao oral, caso necessario.

Devera, tambem, apresentar recurso hierarquicos e horizontals perante os citados orgao, 
sempre buscando os interesses do contrato de gestao, devendo buscar perante a 

CONTRATADA subsidies para a defesa dos interesses,
Devera a CONTRATADA, sempre que solicitado, emitir relatbrios sobre as atividades 

desenvolvidas.
Participar de reunioes e outras atividades quando convocadas pela e Diretoria do 

CONTRATANTE,
Cumprir fielmente as Normas Institucionais do CONTRATANTE, bem como as normas 

legais.
Apoiar a Diretoria na execute e cumprimento de metas e outras obrigafQes contratuais do 

CONTRATANTE junto a Secretaria Estadual de Saude-SES.
A CONTRATADA devera planejar atividades para assegurar o reiacionamento com os orgaos 

de controle, fomecendo sempre no prazo determinado as informafoes solicitadas.

REQUISITOS TECNICOS DE APLICA^AO GERAL

2
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OBJETIVO
Estas especificafoes sao de carater geral e farao parte integrante do Termo de Contrato, 
independentemente de sua transcrifao.

OBRIGACOES DO CONTRA!ANTE
a) Liberafao dos acessos necessaries na unidade dos profissionais indicados pela 

CONTRATADA.

b) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada 

na execi^ao dos serv^os.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas conduces estabelecidas.
d) Manter preposto, formalmente designado pela Administrafao, para fiscalizar o 

Contrato. A Fiscaliza^ao do CONTRATANTE nao exime a contratada das 

responsabilidades elencadas.

OBRIGACOES DA CONTRATADA
a. E obriga9ao da CONTRATADA fomecer profissionais qualificados para o objetivo 

da presente prestafao de servi9os.
b. Substituir, sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE e
independentemente de apresenta9ao da justificativa por parte desta, qualquer 

profissional cuja atua9ao, permanencia e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatorios a disciplina ou a presta9ao dos serv^os de acordo com 

o padrao do estabelecimento.
c. Receber, acompanhar e prestar as informa96es solicitadas por orgaos fiscalizadores 

no desempenho de suas atribui9oes, devendo ainda submeter as notifica9oes a Diretora 

Geral da Unidade; ;
d. Manter atualizada a documenta9ao apresentada para contrata9ao, devendo a 

CONTRATADA informar ao IGH, imediata e formalmente, caso ocorra, a 

impossibilidade de renova9&o ou apresenta9ao de qualquer desses documentos;
e. Responder pela existencia de todo e qualquer vicio, irregularidade ou simples defeito 

de execu9ao, comprometendo-se a remove-lo ou repara-lo, desde que provenham de ma 

execu9ao dos servi9os;
f. Encaminhar subsidies e atender as solicitapoes de presta9oes de informa9oes sempre 

que solicitado pela Secretaria de Estado da Saude de Goias;

3
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FISCALIZACAO
a) A execufao do contrato sera acompanhada e fiscalizada por representante do 

CONTRATANTE especialmente designado para assisti-Io e subsidia-lo com informa^oes 

pertinentes a essa atribui9ao.

b) As exigencias da FISCALIZA£AO se basearao no Cronograma de Trabalho Anual, 
eventuais demandas e Normas vigentes.

c) Fomecer a CONTRATADA todos os elementos indispensaveis k execufao dos serv^os;
d) Esclarecer prontamente as duvidas que Ihe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

RELATORIO DE EVIDENCIAS DOS SERVINGS PRESTADOS
Apresentar juntamente com a emissao da Nota Fiscal as evidencias dos servi^os prestados.

VALORES DE REFERENCIA
Valor mensal de teto mdximo para a presta9ao de Servi9os e no importe de R$ 

22.000,00 por unidade, no total maximo geral de R$ 66.000,00.

4
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Aviso de Edital Unificado

O Institute de GestSo e Humaniza?ao - IGH torna publico que instaurou process© seletivo unificado para as unidades geridas pelo IGH cm Goias, quais sejant: HEMU - 
Hospital Estadual da Mulher; HEAPA - Hospital Estadual de Aparecida de Goiania e MNSL - Matemidade Nossa Senhora de Lourdes. As propostas deverSo set 
ofertadas em proposta imica contemplando todas as 3 unidades. Process©: 004/2022 - IGH/GO servi?os midicos de anestesia; 005/2022 - IGH/GO serves juridicos de 
represema?So e atua?ao ad judicia et extra. O edital estarf disponivel no website www.igh.OTg.br, link transparencies, Goias, HEMU/HEAPA/HEMNSL, 
compras/eontraio. atos convoca(6rios.

Adriano Muricy 
Advogado

;
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/gh Institute de 
Gestao e 
Humanizagao

Comissao de 
Processo Seletivo

RECIBO DE DOCUMENTOS

Processo Seletivo ns 005/2021 - IGH/GO

Objeto: PRESTACAO DE SERVigOS DE PRESTACAO DE SERVigOS JURIDICOS DE REPRESENTAgAO E 
ATUAgAO AT JUDICIA ET EXTRA

Proponente: SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n9. 26.633.509/0001-65

Declare para os devidos fins que recebi; em 29 de setembro de 2022, as ll:00h, por intermedio do 

Representante da Empresa supracitada, Dr. Sandro Pereira Silva, inscrito no CPF sob o n9 

797.845.691-91, envelope contendo a relagao de documentos necessarios para habilita?ao no 

Processo Seletivo abaixo descrito, em concordancia com as determinagoes contidas no Edital:

a) Ato Constitutivo;

b) Carteira de identidade e OAB do Sr. Sandro Pereira Silva;

c) Cartao de CNPJ;

d) Certidao Negativa de falencia do Poder Judiciario do estado de Goias;

e) 01 atestado de capacidade tecnica;

f) Cadastre de atividades economicas do Distrito Federal;

g) Certidao Negativa emitida pela SEFAZ Municipal/DF, com validade ate 25/12/2022;

h) Certidao Negativa emitida pela SEFAZ Estadual em 26/09/2022, com validade de 60 dias;
i) Certidao negativa emitida pela Receita Federal em 28/09/2022, com validade ate 

27/03/2023;

j) Certidao negativa emitida pela Caixa Economica Federal - CEF em 26/09/2022, relativa a 

regularidade do FGTS, com validade ate 10/10/2022;

k) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, emitida em 26/09/2022 com validade 

ate 25/03/2023;

1} Proposti contendo 03 laudas;

/^AdriarlS'^ufrcy / 

Comissao ae Processo Xeletivo roponenre

\



Goiania, 29 de setembro de 2022.

AO
INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA^AO - 1GH 

PROCESSO SELETTVO N° 005/2022 - GO
Sala da diretoria adminislrativa do Hospital Estadual da Mulher - HEMU 

Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiania - GO., 74125-120, Goiania/Goids.

PROPOSTA DE PRECOS
PROCESSO SELETTVO N° 005/2022 GO - TGH - PRESTA£AO DE SERVICOS DE 

REPRESENTACAO E ATUACAO AD JUDICTA ET EXTRA

1) OB.TETO:

Presta9ao de services representa^ao juridic-a ad judicia et extra em prol do HOSPITAL ESTADUAL 

DA MULHER - HEMU, HOSPITAL ESTADUAL NOSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL e 

HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - HEAP A, geridos pelo Institute de Gestao 

e Humanizapao - 1GH, com vistas a preserva^ao da qualidade no atendimento prestado aos pacientes 

das unidades acima.

2) LOCAIS DA PRESTACAO DE SERVICOS:

- HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU;

- HOSPITAL ESTADUAL NOSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL e;

- HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - HEAPA

3) PROPONENTE:

SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa juridica de direito 

privado, com sede a Av. Paranoa, Quadra 17, conjunto 11, lote 04, Paranoa, Distrito Federal, 
regularmente inscrito no CNPJ/MF n° 26.633.509/0001-65, neste ato, representada por seu s6cio 

administrador SANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro. casado, advogado, portador do CPF ti° 

797.845.691-91, inscrito na OAB/DF sob o nuniero 52050, e-mail: sandro23004f%gmail.com. telefone 

62 99247-2801, apresenta proposta de prestaqao de sendfos advocaticios, nas seguintes condipoes e 

declara:



4) DA DESCR1CAO DOS SERVINGS A SEREM PRESTADOS:

A presente Proposta tem por objeto a presta^ao cle scrvi9os pela ProponcntCj de representaijao juridica 

procedimentos instaurados pela Secretaria de Estado de Saude de Goias — SES/GO; Gerencia de 

Avaliaijao de Organiza^oes Socials - GAOS; Superintendencia de Gestao Integrada - SDI; Coordena^ao 

de Prestagao de Contas - CAC: Tribunal de Conlas do Eslado de Goias - TCE/GO; Tribunal de Conias 

da Uniao -TCU; Ministerio Publico Estaduai - MPE; Ministerio Publico Federal - MPF; Procuradoria 

Geral do Estado - PGE; Procuradoria Setorial de Saude - PSS: Controladoria Gcral do Estado de Goias 

- CGE/GO; Coordena^ao Geral de Economia da Saude - CGES, bem como o acompanhamento e 

peticionamenlo nos processes administralivos e judicials eventualmente gerados. a fim de salvaguardar 

os interesses do(s) contrato(s) de gestao, bem como apresentar as justificativas e documentos 

necessaries para os esclarecimentos dos fates.

nos

A Proponcnte podera representar a CONTRATANTE perante os orgaos acima citados. bem em outios 

que tenham atividade de fiscalizafao afms, comparecendo em reunioes e audiencias, solicitando, quando 

necessario, a designate de dia e hora para esclarecimentos dos fatos e apresenta^ao de documentos, 
responder a questionamenios. impugna^oes. presta9ao de contas e outros oficios, sempre buscando 

perante a CONTRATANTE os subsidios necessaries.

A Proponcnte tambdm poderd representar a CONTRATANTE perante os Tribunals de Contas do 

Eslado e dos Municipios de Goias, se fazendo presente as sessoes de julgamento. inclusive com 

sustenta9ao oral, caso necessdrio.

A Proponcnte, ainda, apresentard recursos hierarquicos e horizontais perante os citados drgao, sempre 

buscando os interesses do(s) contrato(s) de gestao, devendo buscar perante a CONTRATANTE 

subsidios para a defesa dos interesses.

A Proponcnte. sempre que solicitado, emitird relatorios sobre as atividades desenvolvidas e participard 

de reunioes e outras atividades quando convocadas pela e Diretoria do CONTRATANTE.

A Proponcnte cumprird fielmente as Nonnas Institucionais do CONTRATANTE, bem como as normas 

legais e orientard a Diretoria na execuvdo e eumprimento de metas e outras obrigagoes eonlratuais do 

CONTRATANTE junto d Secretaria Estaduai de Saude-SES.

A Proponcnte planejard as atividades para assegurar um cordial relacionamento com os orgaos de 

controle, fomccendo sempre no prazo determinado as informa9oes solicitadas.

5) DO PRECO DA PROPOSTA:

Os pre90s globais propostos para execu9ao dos serv^os acima descritos, para pagamentos mensais, 
estao demonstrados a seguir:



HOSPITAL- ESTADUAL DA MULHER - HEMU - valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reals);

HOSPITAL ESTADUAL IN OSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL - valor de RS 14.000,00 

(quatorze mil reals);

HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - HEAPA - valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais);

Valor global mensal de RS 50.000.00 (cinquenta mil reals);

VALOR GLOBAL ANUAL: RS 600.000,00 (seiscentos mil reais).

A presente proposta engloba todas a despesas relativas a prestacao dos services realizados pela 

Proponente, indumdo deslocamentos, encargos e tributos de sua responsahilidade.

6) DA FORMA DE PAGAMENTO:

A Proponente apresentard a nota fiscal de senses prestados ate o quinto dia util de cada mes.

Devera a Contratante promover o pagamento mensal em ate 10 (dez) dias apos o recebimento da nota 

fiscal de prestacao de services emitida pela Proponente. acompanhada do relatorio de evidencias dos 

servi9os prestados.

7) DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias, nos termos do edital.

8) DAS DECLARAgftES E GARANTIAS SOLICITADAS PELO EDITAL E PELO TERMO DE 

REFERENCIA:

A Proponente declara para os devidos fins conhecer e concordar com todos os termos do edital e sens 

respectivos anexos.

yOCACIA se coloca a dispos^ao paraA SANDRO SILVA SOCIED^DE INDIVIDUAL 

dirimir quaisquer duvicias que por ventumie tQmai'em(nec< ssarjas.

CACIA•E.«0eiEDAim INDIVIDUAL D 

GNPJ/MF n° 26,633.509/0001-65 

Sandro Pereira da Silva 

Socio Administrador

SANDRO SILV;
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILfti-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

DATA DE ABERTURA
21/10/2016COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAgAO

CADASTRAL
nOmero OE INSCRICAO 
26.633.509/0001-65 
MATRIZ

NOME EMPRESA91AL
SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PORTE
DEMAiS

TtTHO DO ESTABELECI.MENTO (NOME OE FANTASIA]
*«*»+*»+

CODSGO E OESCRIpAO DA ATIVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 • Services advocatfclos

| CODlGO E OESCRIpAO DAS ATIViDAOES ECONOMiCAS SECUHOARIAS
Nao informada

CODlGO G DESCRICAO OA NATUREZA JURIDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

NUMERO COMPLEMENTO
AV PARANOA QUADRA17 CONJ 11 LOTE

LOGRADOURO
AV QUADRA 17 CONJUNTO 11 SN

04

UFMUNIC'PIO
BRASILIA

BAIRRO/DISTRITO
PARANOA

CEP OF71.571-711

ENOERECO ELETR6NICO
SANDR023004@GMAIL.C0M

TELEFONE
(62) 9247-2801/ (61) 9952-7761

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA OA SmjAgAO CADASTRAL
21/10/2016

situacAo cadastral 
ATIVA

MOTIVO OE SITUAQAO CADASTRAL

DATA DA SOTJAgAO ESPECIALsituacAo especial*-« ******

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/09/2022 11:30:23 (data e hora de Brasilia). Regina: 1/1
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ATD CONSTTTUTIVG DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

Pelo presente tnstrumcnto.

Sandro Pereira da Silva, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob n. 
52050, inscrito no CPF/MF sob n. 797,845^91-91, residente e domiciHado na 

Avenida Paranoa, Quadra 17, conjunto 11, lote 04, CEP: 71.571-711, Paranoa, 
Distrito Federal, resolve, por este instrurnento e na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado, doravante designada como 

"Sociedade", a ser regida peia Lei na 8.906/94, pelo Regulamento Gera! do Estatuto 

da Advocacia e da DAB, pelos Provimentos do Conselho Federal da OAB e pelas 

cisusulas e condicoes a seguir.

CAP1TULO I 
RAZAO SOCIAL £ SEDE

Clausula 1A - A Sociedade ora constitufda adotanS a mrm social de SANDRO SILVA 

- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e terd sede na cidade da Paranod, 
Distrito Federal, na Avenida Paranoa, Quadra 17, conjunto 11, lote 04, CEP: 71.571-

711.

Paragrafo t‘h A Sociedade poderd abrir escritdrios films em qualquer parte do 

territorio nacional, promovendo o registro da alteracao contratual tambem no 

Conselho Secdonal da OAB em cujo territdrio deva fimcionar a filial

Parigrafo 2s: Para o registro da filial, o titular devera providenciar sua inscripao
su.pkmentar junto ao Conselho Secdonal da OAB eni que se pretende abrii a filial.

yy



CAPfTULO I!
OBfETO

Clausula 2g - A Sociedade terd por objeto a presta^ao de services de advocacia, 
assessoria e consultoria jurfdica e denials atividades jurldicas concernentes ks
areas judicial e extrajudicial, sendo vedada a consecu^ao de qualquer outra 

atividade.

Faragrafo links: A responsabilidadc tecnica pels exerefeio da atividade 

proflssional compete individuatmente ao titular.

CAPITBLO 311
CAPITAL SOCIAL

Clausula 3s - 0 capital suhsento e integralizado neste ato, em moeda corrente do 

pais, e de B.S 100.000,00(eem ml! Reals).

CAPITilLO IV 

PBAZO

Clausula 4^ - O prazo de duragao d indetermlnado, tendo infcio em 11 de outubro 

de 2016.

CAPITULO V
RESPONSABILIDADE BO TITULAR

Clausula 5s - A responsabilidade do titular e limitada ao capital social

Paragrafo l2: No exercicio da advocacia com o uso da razao social, o titular ou 

associado responders' subsidUria e ilimitadamente pelos danos causados a 

dientes, por a?ao du omiss§o, sem prejufzo da responsabihza<?§o disdplinar do 

sujeito causador do dano.

/
V--'
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Paragrafo 2s: Nas procuracoes outorgarias pelos clientes a Sodedade, ser^l 
nomeado c- titular e a Sodedade, devendo os instrumentos respectivos conterl^ 

mirnero de inscrifao na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sodedade de 

que fa?a parte.

CAPITIILO VI
ADMINISTRACAO e remunera^Ao

Clausula 6s - A administra^ao da Sodedade sera exercida peio titular, a quern 

competird a sua representa^ao e o uso da sua denoniinafao social deciarando, 
assim, que nao tem nenhum impedimento para a administrate da Sodedade.

Paragrafo i9: & vedado ao titular administi’ador o uso da razao social em negdeios

alheios do objeto social

Paragrafo 2s: A prdtica de atos nao inerentes ao objeto social por parte do 

administrador, impiicard na sua responsabiiraa^So pessoal nos termos da lei civil

Paragrafo 3e; Pelos services prestados a Sodedade, o administrador tera direito a 

remunerate, a titiilo de “p^labore", que sera fixada anualmente de acordo com as 

disponibilidades financeiras.

CAPITULO VII
RfiSULTADOS PATRIMON1AIS

Clausula 7s - 0 exerefeio social corresponds ao ano civil. Ao final de cada exerdcio 

balance patrimonial da Sodedade, apurando-se os resultados,

cabendo ao titular os lucres on perdas apuradas.
levantar-se-a o

levantados baianqos intermediarios mensais,Paragrafo unico: Poderao ser 

trimestrais on por outros penodos, para fins cont^beis, para eventual dlstribui^ao 

apuracao de prejiuzos e/ou para outros objetivos de interesse dade lucres ou 

Sodedade.
( \

A



CAPlTULO VIII
m OISSOLU^AO E itQUIDAfAO DA SOCIEDADE

Clausula 8s - A Sociedade poderd ser dissolvida por iniciativa de seu titular, quef 
sessa hipotese, realizara' diretamente a liquidacao on indicara' uni liquidante, 
ditando-lhe a forma de liquidate. SoMdas as dividas e extintas as obrlga^oes da 

Sociedade, o patrimonio remanescente sera' integralmente incorporado ao 

patrimdmo do titular.

ParAgrafo dnico: A Sociedade podera manter suas ativldades com os herdeiros 

e/ou sucessores do titular, inclusive sens cessionaries, que reunirem as condipoes 

para constitui^ao de Sociedade de Advogados ou de Sociedade Individual de 

Advogados e para o exerdcio da advocada, observando-se a necessidade de 

altera^So da razao sodal

CAPlTULO IX 

DO wom DE ELEI?AO

Ciiusula 9a - Pica eleiio como foro contratual o da Circunscrigao Especial 
judidaria de Brasilia- DF, com exclusao de qualquer outro.

CAPlTULO X
DAS D1SPGSI0E3 GERAIS

Os cases omissos neste instrumento serao resotvidos de 

conformidade com as disposifdes legais aplicaveis k especie.
Clausula 10-

CMusuia ll3 - As altera^des deste Contrato Sodal serao sempre consolldadas. 
Clausula 12s - 0 titular declaim que nao esta incurso em nenhum tipo legal que o 

impeca de exercer ativldades na ^reajurfdica, bem como declara a inexistencia de 

impedimento ou iocompatibilidade para o exerdcio da advocacia, na forma dos

aitlgos 27 a 30 da Lei 8.906/1994. ( x
V-
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Par&grafo imlco; 0 advogado titular, na forma do artigo 15, § 4s, da Lei 
8.906/1994, dedara nao integrar nenhuma outra sodedade de advogados 

sociedade unipessoal de advocacia com sede ou filial na mesma 5rea territorial ^ 

deste Conselho SeccionaL

V?-

Assina o presetite instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presents das testemunhas abalxo, que tambem o firniam, comprometendo-se, por 

si e por sens herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seas termos.

Brasllia/DF, 11 de outubro de 2016. r\
-A.

/ //// /

/llijJJXQ.
/\i {M./ )»i /\ =4

\ 7 {
\ Sandro Pereira da Silva/

t

I\ )TestemiinhasI /c
Joelson Rbxir']| [U£s|l 
RG:1590473 

CPF: 875,887.901-30

Saniesis

1
\

\

Carlos Eduardo Ferreira
RG:4253972 

CPF; 726.620.691-04
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0 SECRETArIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que sc fizerem necessarios, quc o Ato Constitutivo da Sociedade 

Unipessoal SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACEA 

cnconlra-se registrado neste Conselho Seccional sob o N«° 3392/16 - R.S., desde 

21/10/2016. CERTIFICA A1NDA que a refer id a sociedade Nao Sofreu qualquer 

puniyao disciplinar por pane deste Conselho c Nada Consta que desabone a sua 

conduta, ale a presente data* estando cm dia com suas obrigaySes financeiras a que se 

re fere o Artigo 55 do Rcgidamento Gera! do Estaluto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR. eu, AirJl 

Gicele Alves de Sousa Valadao. Assistente I! da Comissao das Soc-iedades de 

Advogados. digitei a presente certidao, quc segue ilrmada peio Secretaiio-Geral da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte c 

um dias do mes de outubro do ano de dois mil c dezesseis.

X',

SecreEri^jGeral
*

[\

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Mauricio Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasilia/DF (61) 3036-7000 wwvv.oabdf-Orq._br



INSTITUTOAv. Deputado Jamel Cecflio, n°2496, Quadra B 22,
L. 4E, Sala 26-A, Edif. New Business Style, Jd.Goias 
CEP 74.810-100. Goiflnia/GO Tel: (62) 3167.0732 
http://\vt,w.lnstituiocem.org.br

CEiU-^
y

ATESTADO DE CAPAC1DADE T^CNICA

0 Instituto GEM, Organiza^ao Social de Saude no Estado de 
Goicis, inscrita no CNP] n- 12.053.184/0001-37, neste ato representado pelo seu Diretor 
Administrative, Sr. Thadeu Grembecki, na forma de sens atos constitutivos e alterafdes, ATESTA, 
para os devidos fins, que SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jundica de direito privado, regularmente inscrito no CNPJ/MF nfi 26.633.509/0001-65, com sede 
a Av. Paranoii, Quadra 17, conjunto 11, lote 04, Paranoa, Distrito Federal,, por intermddio de seu 
s6cio administrador SANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF 
n2 797.845.691-91, inscrito na OAB/DF sob o ntimero 52.050, executa para esta institui^ao os 
services abaixo especificados desde outubro de 2021:
Objeto: presta^ao de servi(:os de assessoria juridica, apoio na gestao e elaborate dos Contratos 
de Gestao que o Institute GEM possui em Parceria com o Estado de Goi3s atrav6s da Secretaria de 
Estado da Saude de Goi£s, andlise e elaboracao de documentos jurldicos diversos, consultoria 
juridica, acompanbamento de processes adrninistrativos e licitatorios perante os 6rgaos publicos 
da area da saude em esferas federais, estaduais e municipals, com elaboracao de pareceres, 
recursos, requerimentos e outras pe9as juridicas necess£rias a defesa dos interesses do Instituto 
GEM.
Descritivo Das Tarefas Executadas:

>■ Preparapao de documenta^ao para apresenta9ao mensal de relatdrios jurldicos e financeiros 
ao Tribunal de Centas - TCE, junto ao Organ publico, em referenda Ss presta9oes de contas dos 
contratos que o Instituto GEM possui em Parceria com o Estado de Goias atrav£s da Secretaria de 
Estado da Saude de Goias;
>■ Revisao e aprova9§o dos relatdrios gerais mensais apresentados as Procuradorias e Tribunais 
de Contas nos procedimentos de presta9oes de contas;

Apoiar a Diretoria na execu9ao e cumprimento de metas e demais obriga9oes dis]}ostas nos 
Contratos de Gestao que o Instituto GEM possui em Parceria com o Estado de Goias atrav6s da 
Secretaria de Estado da Saude de Goi£s, por intermedio da elabora9ao de pareceres jurldicos, 
participapao em reunioes da Diretoria e a realiza9ao de reunides de consultoria juridica;
>• Prepara9ao de documentos para a participa9ao do Instituto GEM em processos 3icitat6rios na 
£rea da saude;
s* Acompanbamento de processos adrninistrativos e licitntdrios na 5rea da saude, envolvendo a 
analise de editais e termos de referenda, a organiza9ao de documentos que instruem a licita9ao, 
a elabora9ao de pe9as e recursos que se mostrarem necesscirias, a analise juridica dos contratos 
adrninistrativos celebrados com organs publicos;
> Atua9ao junto aos Tribunais de Contas nos processos em que se fizer necessaria a participa9ao 
do Instituto GEM, seja por intermedio da propos^ao de reclama96es, elabora9ao de defesas, 
presta9oes de contas on como parte consultiva, com elaborafao das pefas juridicas adequadas 
para a defesa dos interesses do Institute GEM, o acompanbamento dos processos e a realizagao de 
sustenta9oes orais, quando cabivel;
>- Monitoramento dos contratos adrninistrativos do Instituto GEM para fins de assegurar a 
reguiaridade juridica dos atos praticados em 
>■ proposifSo e monitoramento de 3906$ de cobranfa oriundas do eventual atraso do pagamento 
de valores devidos por 6rgaos publicos com os quais o Instituto GEM possua contratos 
adrninistrativos;
s- Auxiliar no controle de reguiaridade juridica do Instituto GEM enquanto Organiza9ao Social de 
Saude no Estado de Gotes, nos termos da legisla9ao aplicavei.

conformidade com editais e termos de referencia;

http:///vt,w.lnstituiocem.org.br
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INSTITUTO.Av. Deputado Jamet Cecffio, n°2496, Quadra B 22,
L. 4E, Sala 26-A, Edif. New Business Sl^e. Jd.GoiSs 
CEP 74.810-100. GoiOnia'GO Tel: (62) 3157.0732 
http://wwvy.institutocem.org.br

i

Dedaramos, ainda, que em todo o periodo contratado a 
SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA tem cumprindo com suas 
responsabilidades contratuais dentro dos prazos estabelecidos para a realiza^ao dos seus 
servifos, sendo considerada iddnea nas suas obrigafoes presta^ao de servifos e capaddade 
tecnica, nao constando ate a presente data anotagoes de atos que a desabone.

Goiania, 20 de setembro de 2022.

Assinado de forma 
digital porTHADEU DE 
MORAIS GREM8ECKIo

INSTITUTO CEM
Thadeu Grembecki 

Diretor Administrative

http://wwvy.institutocem.org.br


Poder Judici^rio da Unilo
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOS

CERTIDAO NEGATIVA DE DISTRIBUIQAO (AQOES DE FALENCIAS E RECUPERAQOES JUD1CIAIS)
1a e 2a Instanctas

CERTIFiCAMOS que, apos consulta aos registros eletronicos de distribuigao de apoes de 
faiencias e recuperagoes judiciais disponiveis ate 28/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de:

SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

26.633.509/0001-65

OBSERVAgQES: £ ^
a) Os dados de identificagao sao de responsabilidade do solicitante da certidSo, devendo a titulandade ser confenda
peio interessado e pe!o destinatario.
b) A certidao sera emitida de acordo com as informagdes inseridas no banco de dados. Em caso de exibigao de 
processes com dados desatualizados, o interessado devera requerer a atualtzagao junto ao juizo ou orgao julgador.
c) A certidao sera negativa quando nao for possivel a indiyidualizagao dos processes por carencia de dados do Poder 
Judiciario. {artigo 8o, § 2o da Resolugao 121 /CNJ).
d) A certidao civei contempia agoes civeis, execugoes fiscais, execugoes e insoivencias ciyisr faiencias, recuperagoes 
'udiciais, recuperagdes extrajudiciais, inventarios, interdigoes, tutelas e curateias. A certidao criminal compreende os 
'processes criminais, os processes criminals miiitares e as execugoes penais. Demais informagdes sobre o conteudo 
das certidoes, consuHar em www.tjdft.jus.br, no menu Servigos, Certidoes, Certidao Nada Consta, Tipos de Certidao.
e) A certidao civei atende ao disposto no inciso ii do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Codigo Penal, sentenga nao transitada em julgado.

A autenticidade devera ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Servigos, Certidoes, 
Certidao Nada Consta, Validar Certidao - autenticar, informando-se o numero do selo digital de seguranga 
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/09/2022
Selo digital de seguranga: 2022.CTD.6EUC.DWFF.E4TS.9N9B.TA3H

VAllDA POR 30 (TRINTA) DIAS***

28/09/2022 08:S7;33PSgma 1 de 1

NUCER - Nucleo de Emissao de Certidoes do TJDFT
F6rum de Brasilia - Milton Sebastiao Barbosa, Prasja Municipal * Lote t, Bloco A, Ala B ■ Terreo.

Brasilia - DF
Horario de Atendlmento: 7h Is 19h, de segunda a sexta-feira, exceto fenados.

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br


Poder Judieldrlo da Urtiao
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT6RIOSTJDFT

CERTIDAO NEGATIVA DE DISTRIBUIQAO (AQ6ES DE FALiNCIAS E RECUPERAQOES JUDICIAIS)

1a e 2a Instancias

CERTIFICAMOS que, apos consuita aos registros eietronicos de distribuigao de agoes de 
faiencias e recuperagoes judicials disponfveis ate 28/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

e CPF/CNPJ de:

SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

26.633.509/0001-65

OBSERVAQOES: ' ’
a) Os dados de identificagao sao de responsabilidade do solicitante da certidao, devendo
pelo interessado e peio destinatario. , . , „ .
b) A certidao sera emitida de acordo com as informacoes inseridas no banco de dados. Em caso de exibigao de 
processos com dados desatualizados, o interessado devera requerer a atualizagao junto ao juizo ou orgao juigador
c) A certidao sera negativa quando nao for possivel a indiyidualizagao dos processos por carencia de dados do Poder
Judiciario. (artigo So, § 2o da Resolugao 121 /CNJ). f .
d) A certidao civel contempla agoes civeis, execugoes fiscais, execugSes e insolvencias civis, faiencias, recuperagoes 
iudiciais, recuperagoes extrajudiciais, inventarios, interdigoes, tutelas e curateias. A certidao criminal compreende os 
processos criminals, os processos criminais miiitares e as execugoes penais. Demais informagoes sobre o conteudo 
das certidoes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Servigos, Certidoes, Certidao Nada Consta, Tipos de Certidao
e) A certidao civel atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Codigo Penal, sentenga nao transitada em julgado.

a titularidade ser conferida

A autenticidade devera ser confirmada ho site do TJDFT (www.tjdft.jus.brj, no menu Servigos, Certidoes, 
Certidao Nada Consta, Validar Certidao - autenticar, informando-se o numero do selo digital de seguranga
impress©.

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/09/2022 '
Selo digital de seguranga: 2022.CTD.6EUC.DWFF.E4TS.9N9B.TA3H 
*** VAllDA POR 30 (TRINTA) DIAS-***

28/09/2022 08.57:33Paging 1 de 1

NUCER - Ndcleo de Emissao de Certidoes do TJDFT
F6rum de Brasilia - Milton Sebastiao Barbosa, Praga Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Terreo.

Brasilia - DF
Horario de Atendimento: 7h as 19h, de segunda a sexta-feira, exceto f erlados.

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.brj


CONSULTA POBLICA AO CADASTRO DE 
ISS NO DISTRITO FEDERAL

IDENTIFICA^AO

0779198100107CF/DF26633509000165CNPJ/CPF

SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIARAZAO SOCIAL

SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUNOME FANTASIA

ENDERECO

AV PARANOA QD 17 CONJ 11 LOTE 04LOGRADOURO
ComplementoNUMERO

PARANOABAIRRO

DFUFMUNICiPIO BRASILIA

(062)92472801Telefone71571711CEP

INFORMAQOES COMPLEMENTARES

M691170100 - Servigos advocaticiosATIVIDADE PRINCIPAL

ATIViDADE SECUNDARIA

Simples NacionalENQUADRADO COMO

situasAo CADASTRAL

DATA DESSA SITUAQAO CADASTRAL

Ativo

08/12/2016

Os dados acima sao baseados em informagoes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos & posterior confirmagao pelo 
Fisco.

Consulta realizada em 28 de Setembro de 2022 £s 15:31



1 CERflRCADO DE DiSPENSA D£ 
LICENCIAMENTORLE®OIGITflL

i
Emissao do Documento 

31/01/2020 14:36:13

Consutta por QR CodeDADOS DA EMPRESA
Nome da Empresa:
SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endere$o do Empreendimento:
AVENIDA QUADRA 17 CONJUNTO 11. S/N, PARANOA. 71S71-711. BRASILIA. AV PARANOA

LOTE 04, RA PARANOAQUADRA17 CONJ 11

inscri9ao Estadual:CNPJ:
26.633.509/0001 *05

Numero de Registro:

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIANatureza Juridica:

MEI: NAOOUTROSPorte da Empresa:

PARECER DA VIABILIDADE
ViaOilidade Deferida pelo Sistema RLE@DIGITALl para EMPRESA SEM ESTASELECIMENTO.

() Sim (X) NacUtiliza area Publica:

Atlvidade Principal
CNAE Descri?§o 
* 6911-7/01 Servicos advocaticios

• Declare ser devedor da Taxa de Funcionamento de Estabeiecimento TFE (LC 783/2008), devendo a 
mesma ser
funcionamento do estabeiecimento.

• Declaro que me enquadro nas condi^oes para empresa sem estabeiecimento. qual seja: domieflio fiscal 
e/ou atlvidade realizada apenas por meio virtual sem atendimento presencial de clientes. recebimento. 
estocagem. expedtcao ou produ^ao de material, nos termos dos artigos 30 e 31. da Lei n° 5547/2015.

• Declaro que nao possuo d^bitos de natureza tributaria ou n§o tributaria junto b DF LEGAL.

langada por declara^ao do contribuinte at6 o Oltimo dla util anterior ao de inlcio de

IJLljl^ IWHIU.

Empresa sem estabeiecimento, Dispensada de licenciamento, nos termos dos 
artigos 30 e 31, da Lei n 5547/2015.

Vaiide o certificsdo no site http://porta!s9rvicos.juds,df.gov.br.'licenciamento-web Informando o CNPJ e o eddigo 0C12jo

1

http://porta!s9rvicos.juds,df.gov.br.'licenciamento-web


U MINISTERfO DA FAZENDA 
W- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Og', Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.633.509/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas. 6 certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscri$oes em Dfvida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos pubiicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do par£grafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ds 08:30:08 do dia 28/09/2022 <hora e data de Brasiiia>.
Valida ate 27/03/2023.
Codtgo de controle da certidao: 7F9C.0F35.0E9B.35E5 
Quaiquer rasura ou emenda invalidara este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ESTADO BE GOIAS
SECRET ARIA DE ESTADO DA ECONOM1A 
SUPERINTENDENCIA EXECL'TIVA BA RECE1TA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO JNSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDAO: N° 33984936

IDENTIFICACAO:

CNPJ
26.633.509/0001-65

NOME:
VALIDA PARA O CiNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

BESPACHO (Certidao valida para a matriz c suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• **. *. «. *. *. *. *. *. *. *. #
*. *. *. *. *. *. *. *. *• *;,*;,*;.* 

*. *. *. *. *. *• *• *• *
*. *. #. *. *. *. *. #. 6- *

*. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *
*. *. *. *. *. *. *.

*. *. *. *. *. *. *.
*. *. #. *. *. *• *• *• *. *;.*;.*
*. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• *• *

*. *. *. *. *. «. *. *• *• *• *• *• *;_*

*. *. *. *. *. *. *. *• *• *

*. *. *. *. *. *• *• *
*. *. *. #. *. *• *• «• *• *
+ . *. *. 4. >>. *. *. *■ *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos tennos do Paragrafo 2 do artigo 1; combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Pubhca EstaduaK nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de jimho de 1993.

de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

SEGURANCA:

Certidao VALIDA FOR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://vvww.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.479.668.147

HORA: 10:58:39:3LOCAL E DATA: GOIANIA, 26 SETEMBRO DE 2022SGTI-SEFAZ:

http://vvww.sefaz.go.gov.br


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARY DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTiDAO NEGAT1VA DE DfiBITOS

CERTIOAO N4:
NOME:
ENDEREQO:
CiDAOE:
CNPJ:
CF/DF
FINAUDADE:

304115469902022
SANDRO SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
AV PARANOA QD 17 CONJ 11 LOTE 04
PARANOA
26.633.509/0001-65
0779198100107-ATIVA
JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Ate esta data nao constam debitos de tributes de competencia do Distrito Federal, inclusive os relatives d Divida Ativa, pars o contribuinte acima. 
Rea ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a quaiquer tempo. d6bitos qu© venharn a ser apurados.

Certidao expedida conform© Decreto Distrital n° 23.873 da 04/07/2003, gratultamonte.
Valida ate 25 de dezembro de 2022. *
* Obs- As cenidoes expedidas durante o perlcdo dedarado de situapao de emergSncia no Smbito da saude publica. em razao do nsco de pandemia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terao sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situa?ao.

rtidao emitida via internet em 26/09/2022 as 11:18:00 e deve ser vaiidada no enderefo https://www.receita.f3zend3.df.G0v.br.Ce

https://www.receita.f3zend3.df.G0v.br


Consulta Regularidade do Empregador26/09/2022 11:28

[mprimirVoitar

CJIfXA
CAIX^. ECONdMiCA FEDERAL

Certificadu de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscri^ao:
Razao SociaisSANDRO silva sociedade individual de adv

Enderego:

26.633.509/0001-65

AVENIDA PARANOA QUADRA 17 CONJUNTO 11 LOTE 04 / PARANOA / 
BRASILIA / DF/ 71571-711

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Cettificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade: 11/09/2022 a 10/10/2022

Certiftcagao Numero: 2022091102553706562740

Informagao obtida em 26/09/2022 11:28:13

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consutta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/coiisultaEmpregadof.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consutta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/coiisultaEmpregadof.jsf
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POOES JUDTCI.ARIO 
JUSTICA DO TAABALHG

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANDPX) SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNFJ: 26.633.509/0001-65 
Certidao n°: 31973545/2022 
Expedioao: 26/09/2022, as 11:29:58 
Validade: 25/03/2023 
de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIACertifica-se que SANDRO SILVA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26. S33.509/0001-65,

NAG CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidao emitida com base, nos arts, 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos

12.440/2011 e

Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, 
a todcs os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho 

(h t tp://www.tst.jus.br) .
Certidao emitida gratuitamente.

a Certidao atesta a empresa em relagao

na
Internet

INFORMA£AO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas
inadimpientes perante a Justiga do Trabalho quanto as obngagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judicials trabalhistas, 
recolhimentos previdenci-irios, 
emolumentos ou a recolhimentos determinadcs em lei;

a honorarics, a cusLas, a
ou decorrentes 

Ministerio Publico dode execugac de acordos firmados perante o 
Trabalho, Ccmissao de Conciiiagao Previa ou demais tituios que, por
disposigao legal, contiver.forca executiva.

Duvidao -s ?ug'3S::c-o:i: vndt(jti;L . ,br

http://www.tst.jus.br


igh Institute de 
Gestae e 
Humanizagao

Comissao de 
Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO 005/2022 - IGH/GO

Salvador, 29 de setembro de 2022.

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 005/2022 - IGH/GO (Processo seletivo 
objetivando a PRESTA^AO DE SERVICOS DE PRESTA^AO DE SERVINGS 
JURIDICOS DE REPRESENTACAO E ATUACAO AT JUDICIA ET EXTRA para o 
HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU, registrado no CNES sob o 
2339196, com sede Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiania - GO, 74125-120; 
HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOlANIA - HEAPA, registrado no 
CNES sob o 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor 
Condommio dos Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP 74.949-210; 
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, registrada no CNES 
sob o n^ 2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiania - GO, 
CEP 74.640-210.

1 - Consideragoes iniciais:

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito atraves de jornal de 
grande circulagao local "O Popular" (23/09/2022), Diario Oficial do Estado de 
Goias (23/09/2022) e website do Institute de Gestao e Humanizagao - IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispoe edital de convocagao.

Findo o prazo constante em edital para apresentagao de propostas, 
depreende-se que 01 (uma) Proponente apresentou proposta, qual seja:

- SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n9 

26.633.509/0001-65.

2 - Analise de requisites:

Seguem abaixo analise da documentagao carreada pelas Proponente:

http://www.igh.org.br


/gh Institute de 
Gestao e 
Humanizagao

Comissao de 
Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO 005/2022 - IGH/GO

SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n2 

26.633.509/0001-65

Da analise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da 

Proponente, seguindo-se a analise e emissao do parecer tecnico, conforme 

considerafoes abaixo delineadas.

Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2 e 4 

do edital.

Passamos a verificar o cumprimento dos requisites necessaries a Habilitagao 

Juridica, Qualifica?ao Tecnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Economica da proposta:

A - Habilitafao Juridica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.2, conforme documentos constantes nos autos.

B - Qualificagao Tecnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos 

em item 5.3, conforme documentos constantes nos autos.

C- Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos em 

item 5.4, conforme documentos constantes nos autos.

Cumpre-se ressaltar que toda documentafao fora entregue atraves de envio 

eletronico (e-mail), conforme determinado no edital.

D - Viabilidade Economica: no item referente a viabilidade economica da 

proposta, verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo 

seletivo, apresentando valores abaixo do apresentado no termo de referencia. 

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela habilita?ao da Proponente.

Conclusao

Por intermedio da Comissao de Processo Seletivo, designada pelo 

Superintendente do Institute de Gestao e Humanizafao, responsavel pela
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gestao do HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER - HEMU, HOSPITAL ESTADUAL 

DE APARECIDA DE GOIANIA- HEAPA, e MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE 

LOURDES - MNSL, consoante termos dos contratos de Gestao, em vista da 

anaiise dos autos do processo seletivo 005/2022 - IGH/GO, vem HABIUTAR 

a proponente SANDRO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 

n2 26.633.509/0001-65, conforme fundamentagao supra, que aqui vale como 

se estivesse integralmente transcrita, e, tendo apresentado pre?o compativel 

com o valor de mercado, declarar vencedora, a Proponente SANDRO SILVA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n* 26.633.509/0001-65. Deste 

modo, em hipotese de exaurimento do prazo recursal insculpido em Edital, ja 

devidamente publicado, encaminhe os autos para o setor de contratos para a 

confecfao de minuta para celebra^ao de contrato com a empresa vencedora. 

Proceda-se com as devidas publSca^oes.
i /
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